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EDITAL 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2026. 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 03/2026. 

 

Órgão Licitante: Prefeitura Municipal de Pracinha. 

Critério de Julgamento: Menor Preço Global. 

Modo de Disputa: Aberto 

Regime de Contratação: Empreitada por preço global. 

Publicação: Edital completo publicado no site oficial do Município 

https://www.pracinha.sp.gov.br/  e Sistema da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL, e 

em forma resumida no Diário Oficial do Município, Diário Oficial do Estado e em jornal diário 

de grande circulação.  

Data da realização: 13 de abril de 2026. 

Horário: 09:00 horas (Horário de Brasília/DF) 

Local: Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRACINHA, pessoa jurídica de direito público, inscrita 

no CNPJ sob o nº 67.662.007/0001-40, estabelecida na Av. Francisco Gimenes, 175, Centro, 

CEP: 17790-000 - nesta cidade e Comarca de Pracinha, Estado de São Paulo, representada neste 

ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Laércio Biasi torna público que se acha aberta licitação na 

modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA sob o nº. 01/2026, do tipo MENOR 

PREÇO GLOBAL, objetivando a contratação de empresa especializada com fornecimento de 

mão-de-obra, materiais de primeira linha e equipamentos necessários para CONSTRUÇÃO DE 

20 UNIDADES HABITACIONAIS, CASA TÉRREA ACESSÍVEL, 2 QUARTOS, 

AUTIL=47,46M², CONFORME PORTARIA MCID 1416/2023, NO ÂMBITO DO NOVO PAC 

– FNHIS SUB-50 - PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA – MCMV, RELATIVO AO 

TERMO DE COMPROMISSO N° 990528/2025/MCIDADES/CAIXA, e em conformidade com 

Estudo Técnico Preliminar, Planilha orçamentária; Quadro de Composição do BDI; 

Composições próprias e cotações; Planilha de levantamento de quantidades - PLQ; Cronograma 

Físico-Financeiro; Projetos (Arquitetônico, urbanismo, elétrico, hidrossanitário, estrutural) e 

Memorial descritivo, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021, aplicando-se subsidiariamente, 

no que couberem as disposições, da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações posteriores, e 

demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, e ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

A sessão de processamento da Concorrência será realizada na data de 13 de abril de 2026, às 

09:00, por meio de Sistema Eletrônico, e será conduzida pelo Agente de Contratação com o 

auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do Processo em epígrafe. 

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos que 

dele fazem parte integrante. 

 

As propostas devem ser apresentadas no portal Bolsa de Licitações do Brasil-BLL até as 08:30 

min do dia 13 de abril de 2026. 

 

A sessão de processamento da Concorrência será realizada no Portal: Bolsa de Licitações do 

Brasil – BLL www.bll.org.br, com início da sessão de disputa de preços às 09:00 min do 

https://www.pracinha.sp.gov.br/
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dia 13 de abril de 2026. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada com 

fornecimento de mão-de-obra, materiais de primeira linha e equipamentos necessários para 

CONSTRUÇÃO DE 20 UNIDADES HABITACIONAIS, CASA TÉRREA ACESSÍVEL, 2 

QUARTOS, AUTIL=47,46M², CONFORME PORTARIA MCID 1416/2023, NO ÂMBITO DO 

NOVO PAC – FNHIS SUB-50 - PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA – MCMV, 

RELATIVO AO TERMO DE COMPROMISSO N° 990528/2025/MCIDADES/CAIXA, e em 

conformidade com Estudo Técnico Preliminar, Planilha orçamentária; Quadro de Composição do 

BDI; Composições próprias e cotações; Planilha de levantamento de quantidades - PLQ; 

Cronograma Físico-Financeiro; Projetos (Arquitetônico, urbanismo, elétrico, hidrossanitário, 

estrutural), Memorial descritivo e demais anexos deste edital. 

 

1.2.   As unidades habitacionais deverão atender às especificações mínimas do Programa Federal 

de Habitação de Interesse Social, observando as normas da ABNT, legislação federal, estadual e 

municipal aplicável, bem como as condições técnicas previstas nos anexos. 

 

1.3. VISTORIA (facultativa): A interessada em participar deste certame poderá vistoriar, com o 

acompanhamento de servidor do Setor de Obras, o local objeto deste, durante o período 

compreendido entre a data de publicação deste Edital de Concorrência e aquela prevista como 

limite para o recebimento das propostas, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau de 

dificuldade existente, mediante prévio agendamento de horário junto ao Setor de Obras, com 

saída desta Prefeitura Municipal de Pracinha sito a Avenida Francisco Gimenes, n° 175, pelo 

telefone: (18) 3352-1141, onde será emitido atestado de vistoria técnica, que deverá ser 

apresentado nos documentos de habilitação. 

 

1.3.1. A não realização da vistoria técnica pressupõe o conhecimento pleno do interessado das 

condições e peculiaridades da contratação, impedindo futuros pedidos com esse fundamento, 

devendo a empresa participante firmar declaração nesse sentido, conforme modelo 

constante do Anexo VI, a ser apresentado nos documentos de habilitação. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar da presente licitação todas as empresas interessadas cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto desta licitação. 

 

2.2. Não poderão disputar esta licitação: 

a. aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

b. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

c. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

d. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
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e. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

f. agente público do órgão ou entidade licitante; 

g. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

h. não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

2.3. O impedimento de que trata a alínea “e” do item 2.2. será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

 

2.4. Poderão participar da presente licitação consórcio de empresas, nos termos do art. 15 da Lei 

14.133/2021, atendidas as seguintes regras: 

a. comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 

pelos consorciados; 

b. indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a 

administração; 

c. admissão, para efeito habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada 

consorciado; 

d. impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 

consórcio ou de forma isolada; 

e. responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de 

licitação quanto na de execução do contrato; 

f. o licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o 

registro do consórcio, nos termos do compromisso referido na alínea “a” deste item; 

g. a substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 

contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no 

mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de qualificação econômico-financeira 

apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo 

licitatório que originou o contrato; 

h. salvo consórcios compostos exclusivamente por microempresa ou empresa de pequeno porte, 

a habilitação para consórcios, será acrescida de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido 

de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, nos termos do art. 15, § § 1º e 

2º da Lei 14.133/2021. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 

Bolsa de Licitações do Brasil, até a data e o horário estabelecidos neste edital para abertura da 

sessão pública. 
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3.2. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

 

a. Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento 

de registro comercial, registrado na junta comercial, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

 

b. Em caso de consórcio, deve ser apresentado o compromisso público ou particular de 

constituição do consórcio, subscrito pelos consorciados, conferindo poderes a empresa líder 

para representar o consórcio na presente licitação. 

 

c. Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à 

Bolsa, poderes específicos de sua representação na concorrência, o que, em caso de consórcio, 

deve ser outorgado pelo representante legal da empresa líder; 

 

d. Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital (Anexo III); 

 

e. Especificações do objeto da licitação em conformidade com edital, bem como do número da 

Concorrência Eletrônica e do respectivo processo e que a licitação foi aberta pela Prefeitura 

Municipal de Pracinha. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”; 

 

f. Declaração de ausência de impedimento para participar de licitação e contratar com o 

Poder Público, de acordo com o modelo no Anexo III. 

 

3.3. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 

certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o 

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título 

de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 

regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

3.4. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 

para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço 

a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP 

no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer seus direitos, nos 

termos da Lei Complementar 123/2006 e alterações. 

 

3.4.1. Para fins de obtenção dos benefícios estabelecidos na Lei Complementar 123/2006, a 

microempresa ou a empresa de pequeno porte deverá apresentar declaração que, no 

ano-calendário de realização da presente licitação, ainda não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do § 

2º do art. 4º da Lei 14.133/2021, conforme Anexo IV e IV.1 

 

4. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 

LEILÕES 

 

4.1. As pessoas jurídicas, consórcio de empresas ou firmas individuais interessadas deverão 

nomear através do instrumento de mandato, operador devidamente credenciado em qualquer 

empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular 
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lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 

 

4.2. A participação do licitante na concorrência eletrônica se dará por meio de participação direta 

ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá 

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

 

4.3. O acesso do operador a concorrência, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição 

de senha privativa. 

 

4.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

licitação, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - 

Bolsa De Licitações do Brasil. 

 

4.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL – Bolsa 

de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

 

4.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 

para realização das transações inerentes a presente concorrência. 

 

4.7. A participação na concorrência, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da 

proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário 

limite estabelecido. 

 

4.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do 

seu representante. 

 

4.9. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

4.10. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 

através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600 e 3097-

4646, ou através da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL ou pelo e-mail: 

contato@bll.org.br. 

 

5. INGRESSO NA CONCORRÊNCIA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

 

5.1 . O ingresso do fornecedor na disputa da presente concorrência se dará com o cadastramento 

de sua proposta inicial, na forma deste Edital.  

http://www.bll.org.br/


 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRACINHA 

Estado de São Paulo 

CNPJ 67.662.007/0001-40 

 

 

 

 

5.2 O participante interessado, após a divulgação do presente Edital, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema da Bolsa de Licitações do Brasil- BLL, a proposta, que 

deverá conter: 

 

a) Indicação dos preços unitários e totais em algarismos, tomando-se por base a planilha 

orçamentária constante do Anexo VIII indicando o item de contratação em que pretende 

concorrer;  

 

b) Cronograma Físico-Financeiro;  

 

c) Nos preços indicados na proposta deverão estar computadas as despesas de transporte, 

tributos e demais custos que a compõe;  

 

d) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 

marcada para o recebimento das propostas e lances na presente Concorrência;  

 

e) Declaração da empresa participante de garantia da obra pelo período de 5 (cinco) anos, 

contados a partir do recebimento definitivo, a reparar, às suas custas, qualquer defeito quando 

decorrente de falha técnica devidamente comprovada na execução da obra, sendo responsável 

pela segurança e solidez dos trabalhos executados, conforme preceitua o art. 140, §6º da Lei 

14.133/2021;  

 

f) Declaração que está ciente, aceita e se submete a todas as regras do presente Edital.  

 

g) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal do 

participante, assegurando a inexistência de pena de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 

h) Declaração de ausência de impedimento de participar de licitação e contratar com o Poder 

Público, de acordo com o modelo no Anexo III.  

 

i) Declaração de que o preço ofertado compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo constate 

do Anexo III. 

 

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada.  

 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução da obra;  

 

5.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do proponente, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
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variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe os projetos e demais documentos de engenharia 

constantes do Anexo I, visando o cumprimento do objeto da presente Concorrência, com a 

execução da obra pelo proponente vencedor.  

 

5.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la 

ou modificá-la;  

 

5.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, apresentar declarações 

específicas no seguinte sentido: 

 

5.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores;  

5.9.2. Que, se for o caso, cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49. 

 5.9.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no presente Edital e seus anexos; 

 5.9.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras;  

5.9.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91, bem como para 

aprendiz.  

5.9.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

5.10 Será exigida garantia de proposta em qualquer das modalidades previstas no artigo 96 

da Lei Federal nº 14.133/2021, equivalente a 1 % (um por cento) do valor estimado da 

contratação; 

 

5.11 A garantia de proposta deverá ser apresentada concomitantemente aos documentos da 

proposta de preços em campo do sistema eletrônico utilizado para o certame. No caso de 

modalidades que exijam apresentação física do documento original (como caução em dinheiro 

ou títulos), o licitante deverá realizar o upload da comprovação no sistema e, se necessário, 

encaminhar o original ao órgão promotor conforme as instruções e prazos estabelecidos no 

Edital. 

 

5.12 A garantia de proposta, no caso de caução em dinheiro, será restituída ao vencedor após a 

assinatura do contrato e aos demais licitantes após a homologação do certame. 

 

6. FASE DE LANCES 
 

6.1. A partir das 09;00 da data estabelecida neste Edital, a sessão pública será aberta para 
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classificação das propostas iniciais e envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico.  

 

6.2. Iniciada a etapa competitiva, e classificada as propostas iniciais os fornecedores deverão 

encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

 

6.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global da obra. 

 

6.3. O participante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

 

6.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Edital.  

 

6.4. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é 

de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

 

6.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema.  

 

6.6. Será adotado para o envio de lances nesta Concorrência o modo de disputa “aberto”, em que 

os licitantes apresentarão propostas iniciais e, posteriormente, lances públicos e sucessivos, 

com prorrogações.  

 

6.7. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

 

6.8. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.9. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

 

6.10. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

agente de contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

 

6.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

 

6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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6.13. No caso de desconexão com o Agente de Contratações, no decorrer da etapa competitiva da 

Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

 

6.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato pelo agente de contratação aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

 

6.15. O Critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 

 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.  

 

6.17. Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

 

6.18. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 

6.19. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

 

6.20. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior.  

 

6.21- No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta, nos termos do art. 45, III, da Lei Complementar 123/2006.  

 

6.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei 14.133/2021. 

 

7. DA NEGOCIAÇÃO 

 

7.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de contratação deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
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melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

 

7.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

7.2.O agente de contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, exclusivamente por meio do Sistema da Bolsa de Licitações do Brasil- BLL, que 

deverá conter: 

 

a) Indicação dos preços unitários e totais em algarismos, tomando-se por base a planilha 

orçamentária constante do Anexo VIII; 

 

b) Cronograma Físico-Financeiro atualizado; 

 

c) Nos preços indicados na proposta deverão estar computadas as despesas de transporte, 

tributos e demais custos que a compõe; 

 

d) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 

data marcada para o recebimento das propostas e lances na presente Concorrência; 

 

e) Declaração da empresa participante de garantia da obra pelo período de 5 (cinco) anos, 

contados a partir do recebimento definitivo, a reparar, às suas custas, qualquer defeito quando 

decorrente de falha técnica devidamente comprovada na execução da obra, sendo responsável 

pela segurança e solidez dos trabalhos executados, conforme preceitua o art. 140, §6º da Lei 

14.133/2021; 

 

f) Declaração que está ciente, aceita e se submete a todas as regras do presente Edital. 

 

g) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal do 

participante, assegurando a inexistência de pena de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

h) Declaração de ausência de impedimento de participar de licitação e contratar com o 

Poder Público, de acordo com o modelo no Anexo II. 

 

i) Declaração de que o preço ofertado compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme 

modelo constate do Anexo III. 

 

ii) Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 

reelaborar e apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 

indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, utilizando como 

base a planilha orçamentária constante do Anexo VIII, que deve ser inserida no 

sistema no prazo de 24 horas, contado da solicitação. 
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7.3. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, apresentar declarações 

específicas no seguinte sentido: 

 

7.3.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

7.3.2. Que, se for o caso, cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49. 

7.3.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no presente Edital e seus anexos; 

7.3.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

7.3.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91, bem como para 

aprendiz. 

7.3.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

7.4. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação 

julgamento da proposta. 

 

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  

 

8.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

 

8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

8.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

 

8.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

 

8.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da concorrência. 

 

8.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

 

8.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 

reelaborar e apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
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adequados ao valor final da proposta vencedora, utilizando como base a planilha orçamentária 

constante do Anexo VIII, que deve ser inserida no sistema no prazo de 24 horas, contado 

da solicitação. 

 

8.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

 

8.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em seus anexos; 

8.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

8.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

 

8.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que: 

 

8.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório do 

Edital não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

 

8.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 

8.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

 

8.7.1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço 

global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de 

aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Edital, conforme as 

especificidades do mercado correspondente; 

8.7.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.7.3. será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei. 

 

8.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

8.8.1. O agente de contratação solicitará prova da exequibilidade da proposta através de 

DEMONSTRATIVO que o valor da proposta é superior ao custo para a execução da obra, 
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considerando CUSTOS COM A MÃO-DE-OBRA, ENCARGOS, TRIBUTOS, MATERIAL 

E LUCRO, tudo descrito em DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE o que deverá ser feito 

através de demonstrativo feito pelo CONTADOR DA EMPRESA assinado em conjunto com 

o administrador da licitante. 

 

8.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 

8.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

 

8.10. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

 

8.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

 

8.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

8.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

 

8.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

abrindo-se o prazo de 24 horas para juntada dos documentos de habilitação e 

analisando-se os documentos apresentados apenas pelo proponente vencedor, observado o 

disposto neste Edital. 

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação são os seguintes: 

 

9.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI, Certificado da Condição do 

Microempreendedor Individual - CCMEI; cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

d. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

e. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

f. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

 

9.1.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

9.1.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

 

b. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa à sede 

ou ao domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto do certame; 

 

c. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos, expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, referente a Débitos Tributários ou 

não Tributários inscritos em Dívida Ativa (Certidão expedida pela Procuradoria Geral do 

Estado através do site www.dividaativa.pge.sp.gov.br); 

 

e. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão de Tributos Mobiliários) 

do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente na forma da Lei com prazo de 

validade em vigor; 

 

f. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

através da apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela 

Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 7º da Lei 8.036, de 11/05/90. 

 

g. Prova de regularidade para com débitos trabalhistas, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas ou de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com 

efeito de negativa, nos termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho 

(Lei 12.440/11). 

 

h. Declaração de que a empresa não tem, em seu quadro funcional, menor de 18 (dezoito) 

anos cumprindo trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menor de 16 (dezesseis) anos 

desempenhando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 

(quatorze) anos, para fins de cumprimento no disposto no art. 7º., inc. XXXIII, da 

Constituição Federal (Anexo III). 

 

9.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO- FINANCEIRA: 

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/
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a. Certidão negativa de feitos sobre falência ou recuperação extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou certidão positiva de recuperação judicial com 

comprovação que o plano de recuperação foi homologado pelo juízo, está em pleno vigor 

e atende as exigências indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações (TCs 

3987.989.15-9 e 4033.989.15-3). 

 

b. Balanço patrimonial (BP) e demonstração do resultado do exercício (DRE) dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, fazendo-se 

acompanhar do termo de abertura e encerramento do Livro Diário, contendo número de 

registro junto ao órgão competente, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou por balanços provisórios. Os 

demonstrativos contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

 

c. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte o balanço patrimonial 

pode ser substituído pela apresentação da declaração única e simplificada de informações 

socioeconômicas e fiscais, dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, nos termos do art. 25 

da Lei Complementar 123/2006. 

 

d. A verificação da boa situação financeira do licitante será feita mediante a apuração de 

indicadores contábeis, relativamente a apenas ao último exercício social, pelos 

seguintes índices: 

 

ILC - Índice de Liquidez Corrente com valor igual ou superior a 1,00; 

ILG - Índice de Liquidez Geral com valor igual ou superior a 1,00; 

GE - Grau de Endividamento com valor igual ou inferior a 0,50. 

 

As fórmulas aplicáveis são as seguintes: 

 

 ILC= Ativo Circulante__________  

           Passivo Circulante  

 

ILG= Ativo Circulante_+ Realizável a Longo Prazo________         

           Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

 

GE= Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

                                             Ativo Total 

 

e. Comprovação de Capital ou patrimônio líquido Mínimo de 10% do valor total 

estimado da contratação, ou seja, R$ 272.782,39 (duzentos e setenta e dois mil, 

setecentos e oitenta e dois reais e trinta e nove centavos) oriundo da presente 

licitação, comprovado mediante apresentação do último instrumento de alteração 

contratual ou em se tratando de patrimônio liquido, através do ultimo balanço 

patrimonial, admitida à atualização para esta data através de índices oficiais. 

 

f. Em caso de participação de empresas reunidas em consórcio, o montante exigido no item 

anterior (letra e) será acrescido de 30% sobre o valor nele exigido para o licitante 
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individual, salvo se o consórcio for composto exclusivamente de microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

 

g. O atendimento dos índices econômicos previstos na letra “d” deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor (§1º do art. 69 da Lei 14.133/2021). 

  

 

9.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

 

a. Registro ou inscrição da empresa e de seu(s) responsável(is) técnico(s), no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo – CAU, conforme o caso, da região da sua sede, dentro do seu  prazo de  

validade; 

a.1. A comprovação de vínculo profissional poderá ser feita nos termos da Súmula 25 do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo:  

a.1.1. No caso de profissional empregado, por meio de Ficha de Registro  de Empregado 

ou cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Assistência Social -  CTPS;  

a.1.2. No caso de profissional proprietário ou sócio da empresa licitante, mediante 

apresentação do contrato social em vigor;  

      a.1.3. No caso de sociedade por ações, ato constitutivo em vigor, acompanhado da prova 

de eleição de seus administradores em exercício;  

a.1.4. No caso de profissional autônomo, mediante contrato de prestação de serviços;  

 

b. Na hipótese de a vencedora da licitação ter seu Registro no CREA de outro 

Estado,deverá apresentar no ato da assinatura do CONTRATO o “VISTO” do seu 

Registro no CREA do Estado de São Paulo, de acordo com o que preceitua o art. 69 da 

Lei nº 5.194/1966. 

 

c. Capacidade técnico-operacional, comprovada por meio de apresentação de Certidão de 

Acervo Operacional – (CAO) do compilado de ARTs registradas pelo profissional 

técnico da empresa licitante, emitido pelo Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU,  que comprovem 

a prévia execução de obras de características e complexidade semelhantes às constantes 

do objeto da licitação, especificando necessariamente o tipo de obra, as indicações da 

área em metros quadrados, os serviços realizados e o prazo de execução. Os atestados 

devem corresponder a 50% (cinquenta por cento) das parcelas de maior relevância do 

objeto licitado, relacionadas na tabela a seguir: 
 

Item Especificação da parcela de maior 

relevância  

Uni Quant 

Projeto 

Quant 

licitação 

1.3.1.1.6 

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 

DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

Kg 7.240,00 3.620,00 
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1.3.1.1.9 

CONCRETAGEM DE RADIER, PISO DE 

CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, 

FCK 20 MPA - LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

M3 181,60 90,80 

1.3.1.2.1 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE 

SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA 

POLIMÉRICA / MEMBRANA 

ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. AF_09/2023 

M2 632,40 316,20 

1.5.1.0.1 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 

BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19 CM 

(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA 

DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 

EM BETONEIRA. AF_12/2021 

M2 1.730,00 865,00 

1.6.1.0.1 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA 

POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS 

PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS 

PARA TELHA DE ENCAIXE DE 

CERÂMICA OU DE CONCRETO, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019 

M2 1.469,80 734,90 

1.6.1.0.5 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 

TESOURA INTEIRA EM MADEIRA 

NÃO APARELHADA, VÃO DE 6 M, 

PARA TELHA CERÂMICA OU DE 

CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019 

Uni 80,00 40,00 

1.7.2.0.1 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 

PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 

20X20 CM APLICADAS A MEIA 

ALTURA DAS PAREDES. 

AF_02/2023_PE 

M2 393,00 196,50 

1.7.3.0.4 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, 

APLICADA MANUALMENTE EM 

PANOS DE FACHADA COM 

PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 

25 MM. AF_08/2022 

M2 54,21 27,10 

1.7.4.0.1 

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, 

FRISADO, PARA AMBIENTES 

RESIDENCIAIS, INCLUSIVE 

ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE 

FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 

M2 718,00 359,00 

1.7.5.1.4 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 

STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL 

EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

AF_04/2023 

M2  2.252,20 1.126,10 

 

d. Capacidade técnico-profissional, comprovada por meio da apresentação de Certidões de 

Acervo Técnico – CAT emitidas pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 

CREA ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, conforme o caso, em nome 
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do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, 

que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de 

Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as 

parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber: 

 
Item Especificação da parcela de maior 

relevância 

Uni Quant 

Projeto 

Quant 

licitação 

1.3.1.1.6 

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 

DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

Kg 7.240,00 3.620,00 

1.3.1.1.9 

CONCRETAGEM DE RADIER, PISO DE 

CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, 

FCK 20 MPA - LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

M3 181,60 90,80 

1.3.1.2.1 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE 

SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA 

POLIMÉRICA / MEMBRANA 

ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. AF_09/2023 

M2 632,40 316,20 

1.5.1.0.1 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 

BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19 CM 

(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA 

DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 

EM BETONEIRA. AF_12/2021 

M2 1.730,00 865,00 

1.6.1.0.1 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA 

POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS 

PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS 

PARA TELHA DE ENCAIXE DE 

CERÂMICA OU DE CONCRETO, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019 

M2 1.469,80 734,90 

1.6.1.0.5 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 

TESOURA INTEIRA EM MADEIRA 

NÃO APARELHADA, VÃO DE 6 M, 

PARA TELHA CERÂMICA OU DE 

CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019 

Uni 80,00 40,00 

1.7.2.0.1 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 

PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 

20X20 CM APLICADAS A MEIA 

ALTURA DAS PAREDES. 

AF_02/2023_PE 

M2 393,00 196,50 

1.7.3.0.4 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, 

APLICADA MANUALMENTE EM 

PANOS DE FACHADA COM 

PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 

25 MM. AF_08/2022 

M2 54,21 27,10 
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1.7.4.0.1 

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, 

FRISADO, PARA AMBIENTES 

RESIDENCIAIS, INCLUSIVE 

ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE 

FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 

M2 718,00 359,00 

1.7.5.1.4 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 

STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL 

EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

AF_04/2023 

M2  2.252,20 1.126,10 

 

e. Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento, todos adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada 

um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

 

e. Certificado de vistoria técnica, regularmente emitido pela Administração Municipal ou, 

se o caso, declaração formal, assinada pelo responsável técnico do licitante, acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, conforme modelo 

constante do Anexo IV e IV.1. 

f. Qualificação Técnica Especial: Como condição de habilitação, a licitante deverá 

apresentar certificação ativa no PBQP-H/SIAC – Nível A (Programa Brasileiro da 

Qualidade e Produtividade do Habitat), com especialidade em Execução de Obras 

de Edificações, em conformidade com as diretrizes do Ministério das Cidades para 

programas habitacionais públicos (Novo PAC/MCMV). 

 

9.1.5. Outras Comprovações:  

 

a) Quando for o caso, para exercício do direito da preferência prevista na Lei 

Complementar nº 123/06, a empresa deverá apresentar Certidão expedida pela Junta 

Comercial na forma do art. 8º da IN 103/2007 do DNRC, devidamente atualizada ou 

Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte expedido pela própria  

empresa. 

b) Os documentos de habilitação serão apresentados apenas pelo licitante vencedor, nos termos 

do art. 63, II, da Lei 14.133/2021; 

 

9.1.6. OUTRAS DECLARAÇÕES: 

9.1.6.1. Apresentar declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou 

contratar com a Administração, conforme modelo no edital; 

9.1.6.2. Apresentar declaração que se encontra em situação regular perante o Ministério do 

Trabalho, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme modelo no 

edital; 

9.1.6.3. Declaração que não possui em seu quadro pessoal na qualidade de sócio, diretor, gerente, 

administrador e funcionário, servidores públicos municipais da Prefeitura de Pracinha/SP – 

conforme modelo no edital; 

9.1.6.4. Declaração pela ME e EPP de que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 

não tenham celebrados contratos com a administração pública cujos valores somados extrapolem 

a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte – 

conforme modelo no edital; 

9.1.6.5. Declaração, subscrita por representante legal do licitante, comprometendo-se a, no caso 

de utilização na execução do objeto desta licitação de produtos ou subprodutos florestais de 
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origem nativa da flora brasileira referidos no artigo 1º do Decreto Estadual n° 66.819/2022, 

cumprir a obrigação de proceder às respectivas aquisições de pessoa jurídica com inscrição 

validada no CADMADEIRA, de acordo com o modelo do Anexo III.1 deste Edital. 

9.1.6.6. Declaração, subscrita por representante legal do licitante, comprometendo-se a cumprir o 

disposto na Lei Estadual nº 12.684, de 26 de julho de 2007, a qual proíbe o uso, no Estado de 

São Paulo, de produtos, materiais ou artefatos que contenham quaisquer tipos de amianto ou 

asbesto ou outros minerais que, acidentalmente, tenham fibras de amianto na sua composição 

(Lei Estadual nº 16.775/2018), de acordo com o modelo do Anexo III.2 deste Edital. 

9.1.6.7. Declaração de que cumpri os as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

9.1.6.8. Declaração, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da 

Lei, que a empresa se obriga a executar os serviços, atendendo às recomendações quanto à 

segurança e medicina do trabalho, quanto a seu pessoal. 

 

Observação: 

▪ Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz, bem como em relação a qualificação técnica, em que a qualificação da matriz pode 

ser usada para a filial e vice-versa, por se tratar da mesma pessoa jurídica. 

▪ As certidões que não tenham prazo de validade legal ou expresso no documento ter-se-ão 

como válidas pelo prazo de 90 (noventa) dias de sua emissão. 

▪ Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia simples, 

com declaração de autenticidade feita pelo proponente ou por advogado, sob sua 

responsabilidade pessoal. 

 

9.2.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

9.3.Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

 

9.3.1.Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação, aplicando-se, por analogia, o seguinte procedimento: 

a) negociação com o licitante habilitado para que faça o preço do primeiro classificado 

inabilitado; 

b) não sendo possível, negociação com o licitante habilitado para melhorar a sua proposta; 

c) não sendo possível melhorar a proposta do licitante habilitado, estando a mesma dentro do 

valor de referência da licitação, o licitante habilitado pode ser declarado vencedor. 

 

9.4.Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

10. DOS RECURSOS E ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME 

 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
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inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

10.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.bll.org.br. 

 

10.11. Não interposto recurso ou julgados os recursos interpostos, o processo será remetido ao 

Departamento Jurídico para parecer e ao Prefeito Municipal, para adjudicação e homologação 

do certame, que poderá: 

10.11.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

10.11.2. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

10.11.3. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

10.11.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

10.12. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 

apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

 

10.13. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de 

fato superveniente devidamente comprovado. 

 

http://www.bll.org.br/
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10.14. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 

interessados. 

 

11.  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

1.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

11.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

11.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

11.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

11.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

11.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

11.1.5. Fraudar a licitação; 

11.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

11.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

11.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 

 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

11.2.1. Advertência; 

11.2.2. Multa; 

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de 

multa. 

 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 

órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 

11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 

11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

 

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
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intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: www.bll.org.br. 

 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

12.5. Acolhida a impugnação, será retificado o Edital e definida e publicada nova data para a 

realização do certame, salvo se a alteração procedida não comprometer a formulação das 

propostas. 

 

13. DA GARANTIA CONTRATUAL E DO TERMO DE CONTRATO 

 

13.1. Após a homologação, o adjudicatário será notificado a prestar garantia no prazo de até 05 

dias úteis, prorrogáveis por igual período, contados do recebimento da notificação ou de sua 

publicação na imprensa oficial, em qualquer das modalidades previstas no art. 96, § 1º, da Lei 

14.133/2021: 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia; 

b) seguro-garantia; 

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

13.1.1. Em optando o licitante vencedor em apresentar garantia na modalidade seguro-
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garantia, o prazo para sua apresentação será de 1 mês, a contar do recebimento da notificação 

para fazê-lo ou de publicação da notificação na imprensa oficial do município. 

 

13.1.2.A garantia de que trata o item 13.1 deverá corresponder ao montante de 5% do valor 

inicial a ser contratado. 

 

13.1.3. O prazo da garantia deverá corresponder a todo o prazo de vigência do contrato, devendo 

ser renovada em caso de prorrogação ou complementada em caso de aditamento. 

 

13.1.4. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 

ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

 

13.1.5. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do 

contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 

atualizada monetariamente. 

 

13.2. A Licitante vencedora deverá comparecer no setor de licitações da Prefeitura Municipal de 

Pracinha ou solicitar a assinatura eletrônica do contrato nos termos da minuta que constitui 

parte integrante deste Edital (Anexo VII) no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar 

da apresentação da garantia de que trata o item 13.1 deste Edital. 

13.2.1. Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado junto à Prefeitura Municipal de 

Pracinha, antes do vencimento do prazo para assinatura do contrato, devidamente 

justificado pela licitante vencedora, para ser submetida à apreciação superior. 

 

13.3. O contrato será firmado pelo Licitante vencedor e o município de Pracinha a qual será 

afixada no mural e site, bem como publicado o extrato no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Pracinha. A não assinatura do contrato, dentro do prazo estipulado caracterizará 

o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o Licitante às penalidades 

previstas no presente Edital, facultado à Administração convocar o segundo colocado, e assim 

sucessivamente, respeitadas as regras estabelecidas no art. 90, § 2º e 4º da Lei nº 14.133/2021, 

ou, se entender conveniente, revogar a Licitação, nos termos do art. 71, II, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

13.4. Na hipótese do art. 90, § 4º, II, o licitante classificado em segundo lugar e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, convocado para assinatura do contrato que se 

recusar, dentro do prazo de validade da proposta, estará sujeito as sanções administrativas 

previstas neste Edital. 

 

13.5. O prazo de vigência do contrato será de 18 (dezoito) meses e o prazo para execução da obra 

será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de recebimento da ordem de início de serviço 

(OIS) pela licitante vencedora, prorrogando-se automaticamente, por igual período, caso não seja 

concluído o objeto no prazo inicial, sem prejuízo de extinção do contrato pela Administração e 

aplicação de penalidades ao contratado, quando o descumprimento do prazo inicial ocorrer por 

sua culpa, nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021. 

 

14. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO E 

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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14.1. A obra deverá ser executada, obedecendo o Memorial Descritivo, Memorial de Cálculos, 

Planilha Orçamentária, Cronograma físico-financeiro, Projeto Básico e demais documentos, 

expedidos pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de Pracinha, que deverá elaborar 

laudo de aceitação da obra, obrigando-se ao licitante vencedor a substituir ou refazer, às suas 

expensas, aqueles serviços que, por apresentarem qualquer irregularidade, vierem a ser 

recusados. 

 

14.2. O Prazo de Entrega da obra será de até 12 (doze) meses, conforme Cronograma Físico – 

Financeiro, contados a partir da data de recebimento da ordem de início de serviço (OIS) pela 

licitante vencedora. Se o proponente vencedor deixar de cumprir as exigências da presente 

licitação ficará sujeito às penalidades da Lei vigente constante do Edital. 

 

 14.3. O prazo de execução da obra poderá será prorrogado, por igual período, caso não seja 

concluído o objeto no prazo inicial, sem prejuízo de extinção do contrato pela Administração e 

aplicação de penalidades ao contratado, quando o descumprimento do prazo inicial ocorrer por 

sua culpa, nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021. 

14.4. A obra não entregue de acordo com as especificações e exigências desta Concorrência não 

será aceita, com ressarcimento por parte do fornecedor, dos prejuízos causados a Prefeitura 

Municipal de Pracinha. 

 

14.5. O Contrato oriundo da presente licitação será fiscalizado por um fiscal e um gestor 

designados pela Prefeitura Municipal de Pracinha/SP. 

 

15. DO PAGAMENTO 

 

15.1. O pagamento do valor contratado será feito através de depósito em conta corrente do 

contratado, a contar da liquidação da respectiva fatura, devidamente atestada pelo fiscal técnico 

designado para o contrato, com a juntada na mesma da respectiva medição, após a liberação dos 

recursos pelo órgão convenente ou financiador da obra. 
 

15.2. As medições da obra executada serão procedidas pelo fiscal técnico e serão realizadas de 

acordo com o Cronograma Físico Financeiro. 

 

15.3. O objeto do contrato será recebido:  

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;  

b) definitivamente, pelo gestor do contrato, mediante termo detalhado que comprove o 

atendimento das exigências contratuais; 

 

15.3.1. O recebimento definitivo será feito no prazo de 15 dias úteis contados do recebimento 

provisório ou do cumprimento pelo contratado de providências solicitadas pelo servidor 

responsável pelo referido recebimento.  

15.3.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o contrato. 

15.3.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

15.3.4. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo de 5 
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(cinco) anos, contados do referido recebimento da obra, da responsabilidade objetiva pela solidez 

e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da obra objeto do 

presente contrato, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará 

responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 

 

15.4. Caso constatado alguma irregularidade nas faturas/notas fiscais, estas serão devolvidas ao 

fornecedor, acompanhadas das informações correspondentes às irregularidades verificadas, para 

as necessárias correções que serão de responsabilidade da licitante. 

 

15.5. Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento 

fluirá da sua reapresentação. 

15.6. Na emissão das notas fiscais devem constar no corpo da nota os dados bancários da 

licitante vencedora. 

 

15.7. Se por motivo não imputável à licitante vencedora, o pagamento não ocorrer no prazo 

estabelecido neste instrumento, incidirá sobre o valor da mesma, atualização monetária baseada 

no índice legal (IPCA/IBGE). 

 

16. DO REAJUSTE 
 

16.1. Os preços constantes na proposta vencedora não serão reajustados em hipótese alguma 

durante o prazo de 12 meses contados do orçamento estimado pela Administração.  

 

16.2. No entanto, em havendo prazo superior a 12 meses contados do orçamento estimado pela 

Administração, incidirá o índice do IPCA, após decorrido o referido prazo, tendo como data base 

a do orçamento estimado da contratação, incidindo o reajuste apenas sobre a parte do contrato 

não executada no momento em que o prazo superar o período de 12 meses, nos termos do § 7º do 

art. 25 da Lei 14.133/2021. 

 

17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

17.1. Os recursos necessários ao adimplemento das obrigações decorrentes da presente licitação 

correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

 

Orgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária:  02.09 PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS 
Elemento de Despesa: 15.451.0003.1021 CONSTRUÇÃO DE UNIDADES 
HABITACIONAIS 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE: 05 
Ficha: 266 
 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
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contrário, pelo Agente de Contratação. 

 

18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília/DF. 

 

18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 

18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

 

18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

18.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.bll.org.br, bem como no site oficial do Município, no endereço eletrônico 

https://www.pracinha.sp.gov.br/. , e em forma resumida no Diário Oficial do Município, Diário 

Oficial do Estado e em jornal diário de grande circulação. 

 

18.11. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Lucélia/SP, 

com exclusão de qualquer outro. 

 

18.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

Anexo I – Memorial Descritivo, Memorial de Cálculos e Quantitativos Planilha Orçamentária, 

Quadro de Composição do BDI – Sem Oneração, Cronograma Físico-Financeiro Cronograma de 

Desembolso, Mapa de Localização, Projeto Básico, ART; 

Anexo II- Termo de Referência; 

Anexo III – Modelo de Declaração Unificada; 

Anexo III.1 – Modelo de Declaração de compromisso no caso de utilização de produtos ou 

subprodutos florestais de origem nativa da flora brasileira, nos termos do decreto estadual nº 

66.819/2022; 

Anexo III.2 -  Modelo de Declaração de ciência quanto à proibição do uso de amianto ou asbesto 

no estado de são paulo, nos termos da lei estadual nº 16.775, de 22 de junho de 2018; 

Anexo IV – Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte  

Anexo IV.1 – Modelo de Declaração de enquadramento nos termos do art. 4º, §2º da lei 

14.133/21; 

http://www.florarica.sp.gov.br/
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Anexo V - Certificado de Realização de Visita Técnica; 

Anexo VI - Declaração de Não Realização de Visita Técnica; 

Anexo VII – Minuta da Contrato, Termo de Ciência e de Notificação e ANEXO LC-02 - 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP . 

Anexo VIII – Modelo de Proposta de Preços 

 

Pracinha/SP, 12 de março de 2026. 

 

 

 _________________________________________________ 

LAÉRCIO BIASI 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

 

Memorial Descritivo, Memorial de Cálculos e Quantitativos Planilha Orçamentária, 

Quadro de Composição do BDI – Sem Oneração, Cronograma Físico-Financeiro 

Cronograma de Desembolso, Mapa de Localização, Projeto Básico, ART 
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ANEXO II 

 

Termo de Referência 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRACINHA 
At. - Comissão Municipal de Licitações e 
Julgamento Concorrência Eletrônica nº 
01/2026 Processo nº 003/2026. 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ........(endereço 
completo) ......................................................................................... , 

inscrita no CNPJ sob n.° ................... , neste ato 
representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas 
atribuições legais, vem: 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório 
em pauta, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente aos requisitos 
de habilitação. 

DECLARAR, a executar os serviços, atendendo às 
recomendações quanto à segurança e medicina do trabalho conforme 
legislações vigentes. 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório 
em pauta, sob as penas da Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à 
sua participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea e 
não está impedida de contratar com o Poder Publico de qualquer esfera, 
ou suspe0nsa de contratar com a Administração, e que se compromete 
a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 

DECLARAR, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da 
Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da 
Constituição Federal. 

DECLARAR que nossa proposta econômica compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de apresentação da proposta, 
sob pena de desclassificação. 

DECLARAR que NÃO possui em seu quadro sócio, diretor, 
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presidente, proprietário ou empresário que mantenha vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente da Prefeitura Municipal de Pracinha ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
nos termos do inciso IV do artigo 14, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

DECLARAR de que cumprimos as exigências de reserva de 
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social e para aprendiz previstas em lei e em outras normas específicas. 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório 
em pauta, sob as penas da Lei, que a empresa obriga-se a executar os 
serviços, atendendo às recomendações quanto à segurança e medicina 
do trabalho, quanto a seu pessoal. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

.................., ............... de

 .................................................................. d
e 2026. 

Razão Social da Empresa 

Nome do 
responsável/
procurador 
Cargo do 
responsável/
procurador 
N.° do 
documento 
de identidade 
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ANEXO III.1 

 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO NO CASO DE UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS 

OU SUBPRODUTOS FLORESTAIS DE ORIGEM NATIVA DA FLORA BRASILEIRA, 

NOS TERMOS DO DECRETO ESTADUAL Nº 66.819/2022 

 
Nome completo: 
_________________________________________________________
____ 
RG nº: ____________________________             CPF nº: 
____________________________ 
 
DECLARO, sob as penas da lei e em conformidade com o Decreto 
Estadual nº 66.819/2022, que o licitante ________________________ 
nome empresarial), interessado em participar da Concorrência nº 
___/___, Processo n° ___/___, no caso de utilização na execução do 
objeto desta licitação de produtos ou subprodutos florestais de 
origem nativa da flora brasileira referidos no artigo 1º do Decreto 
Estadual n° 66.819/2022, cumprirá a obrigação de proceder às 
respectivas aquisições de pessoa jurídica com inscrição validada no 
CADMADEIRA. 
Tenho ciência de que o descumprimento do referido decreto poderá 
acarretar a rescisão do contrato, bem como a aplicação das sanções 
administrativas cabíveis, observadas as normas legais e 
regulamentares pertinentes, independentemente da 
responsabilização na esfera criminal. 
 
(Local e data). 
_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO III.2 

 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA QUANTO À PROIBIÇÃO DO USO DE AMIANTO OU 

ASBESTO NO ESTADO DE SÃO PAULO, NOS TERMOS DA LEI ESTADUAL Nº 

16.775, DE 22 DE JUNHO DE 2018 

 
 
 
Nome completo: 
___________________________________________________ 
RG nº: _____________________________  CPF nº: 
_______________________ 
 
DECLARO, sob as penas da lei e em conformidade com a Lei Estadual 
nº 16.775/2018, que o licitante ________________________ nome 
empresarial), interessado em participar da Concorrência nº ___/___, 
Processo n° ___/___, se compromete a cumprir o disposto na Lei 
Estadual nº 12.684, de 26 de julho de 2007, a qual proíbe o uso, no 
Estado de São Paulo, de produtos, materiais ou artefatos que 
contenham quaisquer tipos de amianto ou asbesto ou outros minerais 
que, acidentalmente, tenham fibras de amianto na sua composição. 
 
 
(Local e data). 
 
_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV 

Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

 
 

 

DECLARO, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas neste ato convocatório, que a 
empresa..............................................................(denominação da pessoa 
jurídica), CNPJ n.º ................................................... é microempresa ou 
empresa de pequeno 
porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n.º 
123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na 
integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 
critério de desempate no procedimento licitatório da Concorrência 
Eletrônica n.º........./............., realizado pela Prefeitura Municipal de 
Pracinha – SP. 

 

 

DECLARO, igualmente, que a licitante não encontra-se nas situações de 
impedimento constante do art. 3º, § 4º da Lei citada. 

 

 

 

 

 

Razão Social da Empresa 
Nome do 
responsável/pr
ocurador Cargo 
do 
responsável/pr
ocurador N.° do 
documento de 
identidade 
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ANEXO IV.1 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NOS TERMOS DO  

ART. 4º, §2º DA LEI 14.133/21 

 
 
ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR LICITANTES QUE SEJAM 
ME/EPP, NOS TERMOS DO ITEM 3.4. DO EDITAL. 
 
Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº 
_____________, representante legal do licitante ________________________ (nome 
empresarial), interessado em participar da Concorrência nº ___/___, Processo n° ___/___, 
DECLARO, sob as penas da Lei, que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
foram celebrados contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, 
nos termos do Art. 4º, §2º da Lei 14.133/21.  
 
(Local e data). 
 
 
_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO V 

CERTIFICADO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

 
 
 

Atesto que o representante legal do licitante 
____________________________________, 
Interessado em participar da Concorrência Eletronica nº 0x/2026, Processo nº 
xx/2026, realizou nesta data visita técnica nas instalações do 
_______________________________ 
_____________________________, recebendo assim todas as informações e 
subsídios necessários para a elaboração de sua proposta. 
 
O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o disposto no 
termo de referência, não poderá pleitear em nenhuma hipótese modificações 
nos preços, prazos ou condições ajustadas, tampouco alegar quaisquer 
prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência 
de dados ou informações sobre os locais em que serão executados os 
serviços. 
 
Pracinha, ______________ de 2026. 
 
____________________ 
Nome completo, assinatura e qualificação do representante da licitante  
 
 
 
 
_______________________________ 
Nome completo, assinatura e cargo do servidor responsável por acompanhar 
a visita. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRACINHA 
At. - Comissão Municipal de Licitações e Julgamento Concorrência 
Eletrônica nº 01/2026 Processo nº 003/2026. 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ........(endereço completo)
 , 
inscrita no CNPJ sob n.° , neste ato representada pelo seu 
(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 
 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob 
as penas da Lei, que não realizou nesta a visita técnica nas instalações do 
___________________________ 
_____________________________, para receber assim todas as 
informações e subsídios necessários para a elaboração de sua proposta. 
 
O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o disposto no 
termo de referência, não poderá pleitear em nenhuma hipótese 
modificações nos preços, prazos ou condições ajustadas, tampouco alegar 
quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação 
de insuficiência de dados ou informações sobre os locais em que serão 
executados os serviços. 
 
Município/SP, ______________ de 2026 
 
____________________ 
Nome completo, assinatura e qualificação do representante da licitante  
 
_______________________________ 
Nome completo, assinatura e cargo do servidor responsável por 
acompanhar a visita. 
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ANEXO VII 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº _____/2026  

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRACINHA E 

A EMPRESA _________________, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

 
  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRACINHA Pessoa Jurídica de Direito Público, 

inscrita no CNPJ/MF nº 67.662.007/0001-40, com sede à Avenida Francisco Gimenes, nº 

175 – CEP: 17.790-000 – Pracinha/SP, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal 

Laercio Biasi, brasileiro, casado, portador do RG nº.18.737.218-4 e CPF nº 074.839.248-

37, residente e domiciliado ao Sítio Bela Vista, s/n, Bairro Três Botecos, Pracinha/SP 

doravante denominada CONTRATANTE e a empresa 

_________________________________, CNPJ nº _________________________, neste 

ato representada pelo _____________, Sr. 

____________________________________________, portador da Cédula de Identidade 

RG nº ______________ e do CPF (MF) nº. _______________________, residente e 

domiciliado na ________________, nº. ________, _________________, 

____________________, denominada neste ato de CONTRATADA, resolvem celebrar o 

presente Contrato nos termos da Lei Federal n.° 14.133/2021, e suas alterações e do 

Edital da Concorrência Eletrônica nº 01/2026 - Processo nº03/2026, mediante as 

Cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada com 

fornecimento de mão-de-obra, materiais de primeira linha e equipamentos necessários para 

CONSTRUÇÃO DE 20 UNIDADES HABITACIONAIS, CASA TÉRREA ACESSÍVEL, 2 

QUARTOS, AUTIL=47,46M², CONFORME PORTARIA MCID 1416/2023, NO ÂMBITO DO 

NOVO PAC – FNHIS SUB-50 - PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA – MCMV, 

RELATIVO AO TERMO DE COMPROMISSO N° 990528/2025/MCIDADES/CAIXA, e em 

conformidade com Estudo Técnico Preliminar, Planilha orçamentária; Quadro de Composição do 

BDI; Composições próprias e cotações; Planilha de levantamento de quantidades - PLQ; 

Cronograma Físico-Financeiro; Projetos (Arquitetônico, urbanismo, elétrico, hidrossanitário, 

estrutural) e Memorial descritivo, conforme as especificações e condições estabelecidas no 

Edital e seus anexos. 

 

1.2. O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com a eficácia e a 

qualidade requeridas. 

 

1.3. O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço global, sendo, no entanto, 

o critério de medição por preço unitário. 

 

1.4. O presente contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021 e pelas normas 

mencionadas no preâmbulo durante toda a sua vigência, nos termos do parágrafo único do artigo 

191 c/c o inciso II do artigo 193 da mencionada Lei. 
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1.5. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.5.1. O Estudo Técnico Preliminar, o Termo de Referência e a Matriz de Risco; 

1.5.2. O Edital da Licitação; 

1.5.3. A Proposta do CONTRATADO; 

1.5.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

1.3. O regime de execução da obra é o de empreitada por preço global, definida no art. 6º, XXIX, 

da Lei 14.133/2021, com fornecimento de mão-de-obra, materiais de primeira linha e  

equipamentos necessários. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 18 (dezoito) meses, contados a partir da data de 

recebimento da ordem de início de serviço (OIS) pela contratada, prorrogando-se 

automaticamente, por igual período, caso não seja concluído o objeto no prazo inicial, sem 

prejuízo de extinção do contrato pela Administração e aplicação de penalidades ao contratado, 

quando o descumprimento do prazo inicial ocorrer por sua culpa, nos termos do art. 111 da Lei 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E 

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

3.1. A obra deverá ser executada, obedecendo o Memorial Descritivo, Memorial de Cálculos, 

Planilha Orçamentária, Cronograma físico-financeiro, Projetos e demais documentos, expedidos 

pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de Pracinha, que deverá elaborar laudo de 

aceitação da obra, obrigando-se ao licitante vencedor a substituir ou refazer, às suas expensas, 

aqueles serviços que, por apresentarem qualquer irregularidade, vierem a ser recusados. 

 

3.2. O Prazo de Entrega da obra será de até 12 (doze) meses, conforme Cronograma Físico – 

Financeiro, contados a partir da data de recebimento da ordem de início de serviço (OIS) pela 

contratada. Se a contratada deixar de cumprir as exigências da presente licitação ficará sujeito às 

penalidades da Lei vigente constante do Edital. 

 
3.3. O prazo de execução da obra será prorrogado, por igual período, caso não seja concluído o 

objeto no prazo inicial, sem prejuízo de extinção do contrato pela Administração e aplicação de 

penalidades ao contratado, quando o descumprimento do prazo inicial ocorrer por sua culpa, nos 

termos do art. 111 da Lei 14.133/2021. 

3.4. A obra não entregue de acordo com as especificações e exigências deste Contrato não será 

aceita, com ressarcimento por parte do fornecedor, dos prejuízos causados a Prefeitura Municipal 

de Pracinha. 

 

3.5. A CONTRATADA fica obrigada, pelo período de 5 (cinco) anos, contados a partir do 

recebimento definitivo da obra, a reparar, às suas custas, qualquer defeito quando  decorrente de 

falha técnica devidamente comprovada na execução da obra, sendo responsável  pela segurança e 

solidez dos trabalhos executados, conforme preceitua o art. 140, § 6º da Lei  14.133/2021. 

 

3.6. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Prefeitura Municipal 

de Pracinha/SP, nos termos do art. 117, da Lei Federal 14.133/2021, a GESTÃO DO 
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CONTRATO será realizada através da servidora Patrícia dos Reis Mauricio, conforme portaria 

038/2025, e a FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO será realizada através da servidora 

engenheira Agnes Del Arco Filetti Fraire, conforme portaria 084/2024, que a nomeia como fiscal 

de contratos desta administração.    

 

3.7 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

3.8 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

 

3.9 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

 

3.10As comunicações entre a contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

3.11 O Contratante poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

 

3.12 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do 

Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

 

3.13 O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

Contratado. 

 

3.14 O Contratado não necessitará manter preposto da empresa no local da execução do objeto 

durante o período da vigência. 

 

3.15 O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da 

atividade. 

 

3.16  O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

 

3.17 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
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regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

 

3.18 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

 

3.19 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 

3.20 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 

3.21 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto 

contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – VALOR DO CONTRATO  
 

5.1. O valor total da contratação é de R$ ****** (**********) 

 

5.2. No valor total para a execução do objeto incluem-se todos os Custos Diretos (CD) e 

Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) que se refiram ao objeto licitado, tais como: materiais e 

mão de obra; serviços de terceiros aplicados à própria obra ou em atividade de apoio (p.e. 

vigilância e transporte); margem de lucro da proponente, locações de máquinas, equipamentos 

ou de imóveis e instalações auxiliares à obra; tarifas de água, energia elétrica e 

telecomunicações; seguros, legal ou contratualmente exigidos; encargos sociais e trabalhistas; 

tributos federais, estaduais e municipais incidentes sobre a atividade econômica ou a obra em si; 

multas aplicadas pela inobservância de normas e regulamentos; alojamentos e alimentação; 

vestuário e ferramentas; equipamentos de proteção individual e de segurança; depreciações e 

amortizações; despesas administrativas e de escritório; acompanhamento topográfico da obra; 

testes laboratoriais ou outros exigíveis por norma técnica, entre outros. 

 

5.3. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à 

contratação, perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 

porte ou, ainda, torne-se impedida de beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por 

incorrer em alguma das vedações previstas na Lei Complementar Federal nº 123/2006, não 

poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante o CONTRATANTE, tampouco 

requerer o reequilíbrio econômico-financeiro com base na alegação de que a sua proposta levou 

em consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO E RECEBIMENTO DA OBRA 

 

6.1. O pagamento do valor contratado será feito através de depósito em conta corrente do 

contratado, a contar da liquidação da respectiva fatura, devidamente atestada pelo fiscal técnico 
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designado para o contrato, com a juntada na mesma da respectiva medição, após a liberação dos 

recursos pelo órgão convenente ou financiador da obra. 
 

6.2. As medições da obra executada serão procedidas pelo fiscal técnico e serão realizadas de 

acordo com o Cronograma Físico Financeiro. 

 

6.3. O objeto do contrato será recebido:  

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;  

b) definitivamente, pelo gestor do contrato, mediante termo detalhado que comprove o 

atendimento das exigências contratuais; 

 

6.3.1. O recebimento definitivo será feito no prazo de 15 dias úteis contados do recebimento 

provisório ou do cumprimento pelo contratado de providências solicitadas pelo servidor 

responsável pelo referido recebimento.  

6.3.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o contrato. 

6.3.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

6.3.4. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo de 5 

(cinco) anos, contados do referido recebimento da obra, da responsabilidade objetiva pela solidez 

e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da obra objeto do 

presente contrato, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará 

responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 

 

6.4. Caso constatado alguma irregularidade nas faturas/notas fiscais, estas serão devolvidas ao 

fornecedor, acompanhadas das informações correspondentes às irregularidades verificadas, para 

as necessárias correções que serão de responsabilidade da contratada. 

 

6.5. Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá 

da sua reapresentação. 

 

6.6. Na emissão das notas fiscais devem constar no corpo da nota os dados bancários da 

contratada. 

 

6.7. Se por motivo não imputável à contratada, o pagamento não ocorrer no prazo estabelecido 

neste instrumento, incidirá sobre o valor da mesma, atualização monetária baseada no índice 

legal (IPCA/IBGE). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE DE PREÇOS E EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO 

 

7.1. Os preços constantes na cláusula quinta deste contrato não serão reajustados em hipótese 

alguma durante o prazo de 12 meses contados do orçamento estimado pela Administração.  

 

7.2. No entanto, em havendo prazo superior a 12 meses contados do orçamento estimado pela 

Administração, incidirá o índice do IPCA, após decorrido o referido prazo, tendo como data base 

a do orçamento estimado da contratação, incidindo o reajuste apenas sobre a parte do contrato 



 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRACINHA 

Estado de São Paulo 

CNPJ 67.662.007/0001-40 

 

 

 

não executada no momento em que o prazo superar o período de 12 meses, nos termos do § 7º do 

art. 25 da Lei 14.133/2021. 

 

7.3. Se a prorrogação ocorrer por culpa exclusiva da CONTRATADA, não será concedido o 

reajuste de preços. 

 

7.4. Para o reajuste serão observados a periodicidade de 12 (doze) meses, a contar da data do 

orçamento a que a proposta se referir.  Os valores constantes da proposta vencedora serão 

corrigidos de acordo com os custos nacionais da tabela DER-SP/CDHU, vigente na data da 

prorrogação, nos termos do Artigo 2º da Lei Federal nº 10.192/01 c\c § 8º do Artigo 25 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

7.5. O reajuste será realizado por apostilamento; 

 

7.6. Os preços poderão ser realinhados quando necessário para estabelecer o equilíbrio 

econômico-financeiro inicialmente estabelecido em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução da ata ou do contrato dela decorrente, tal como pactuado: 

 

a) A CONTRATADA deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade 

pública gerenciador, durante a sua vigência, acompanhado de prova inequívoca da 

variação de preços dos bens ou serviços registrados.  

b) O realinhamento retroagirá a partir da data do protocolo do requerimento, quando 

autorizado.  

c) Os preços também poderão ser alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se 

houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de 

quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados.  

d) Na hipótese do parágrafo anterior, a alteração dos preços retroagirá à data em que entrou 

em vigência a norma que criou, alterou ou extinguiu os tributos ou encargos legais.  

e) A Administração informará o resultado a análise do pedido de realinhamento de preços 

no prazo de até 30 dias, contado do protocolo do pedido.  

f) De posse do pedido de realinhamento ou de alteração dos preços, a Administração, no 

prazo definido no item anterior, fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a 

ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços registrados  

g) Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado dos bens registrados, cabendo à Administração promover as negociações 

junto ao fornecedor, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 

caput do artigo 124, da Lei nº 14.133/21.  

h) Na hipótese de prorrogação do vínculo contratual, que ultrapasse o limite de 12 [doze] 

meses, o presente instrumento será reajustado com base na tabela DER-SP/CDHU ou 

outro que o vier a substituir.  

 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO 

CONTRATANTE  

 

8.1. O CONTRATANTE obriga-se a: 
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a) Expedir ordem de início dos serviços;  

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas deste instrumento, o Edital da licitação e os termos de sua proposta;  

c) Fornecer à CONTRATADA todos os dados necessários à execução do objeto do 

contrato;  

d) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o cronograma físico-financeiro e os 

termos deste ajuste;  

e) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

f) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas na execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;  

g) Permitir aos técnicos e empregados da CONTRATADA amplo e livre acesso às áreas 

físicas do CONTRATANTE envolvidas na execução deste contrato, observadas as suas 

normas de segurança internas; 

h) Providenciar a desocupação de ambientes, quando for o caso;  

i) Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que eventualmente venham a 

ser solicitados, e que digam respeito à natureza dos serviços que tenham a executar, em 

tempo hábil, de modo a não prejudicar o andamento dos trabalhos;  

j) Indicar o gestor e fiscal do contrato;  

k) Observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos, 

administradores e/ou sócios da CONTRATADA, a que tenha acesso durante a execução 

do objeto a que se refere a Cláusula Primeira deste Contrato, as normas legais e 

regulamentares aplicáveis, em especial, a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

com suas alterações subseqüentes; 

l) Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

9.1. À CONTRATADA, deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

9.1.1. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES GENÉRICAS  

I. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no 

preâmbulo deste termo;  

II. Executar os serviços contratados, obedecendo a desenhos de projetos, normas técnicas, 

especificações dos fabricantes de materiais, memoriais descritivos e instruções da fiscalização do 

CONTRATANTE, bem como a boa técnica;  

III. Assumir as despesas provenientes dos serviços de proteção provisórios e uso/locação dos 

equipamentos necessários à execução do objeto deste contrato; 

IV. Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao CONTRATANTE ou 

a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste contrato, diretamente por 

seu preposto e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou acompanhamento feito pelo CONTRATANTE;  
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V. Contratar e manter, durante toda a execução contratual, os seguintes seguros, encaminhando 

cópia ao CONTRATANTE das respectivas apólices e eventuais alterações ou substituições: 

a) riscos de engenharia e responsabilidade civil do construtor, abrangendo cobertura de danos 

corporais ou materiais a terceiros em consequência da execução de obra;  

b) contra acidentes do trabalho; e  

c) outros exigidos pela legislação pertinente; 

 

VI. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes:  

a) de acidentes do trabalho que não forem cobertas pelo seguro da CONTRATADA;  

b) do uso indevido de marcas, patentes e outros direitos de propriedade intelectual de terceiros;  

c) de defeitos ou incorreções dos serviços executados pela CONTRATADA e eventuais 

subcontratadas;  

d) de destruição ou danificação dos bens do CONTRATANTE, de seus funcionários ou de 

terceiros, ainda que ocorridos em via pública adjacente à obra;  

e) da reparação ou reconstrução, no todo ou em parte, da obra danificada por incêndio ou 

qualquer outro sinistro, independentemente de cobertura do seguro; 

 

VII. Tomar todas as medidas necessárias ao pronto atendimento dos empregados acidentados ou 

com mal súbito, por meio de seus encarregados, assumindo todas as responsabilidades daí 

decorrentes; 

 

VIII. Manter vigilância, constante e permanente, sobre os locais de execução dos serviços a 

serem executados, abrangendo materiais e equipamentos, cabendo-lhe toda a responsabilidade 

por quaisquer perdas e/ou danos que eventualmente venham a ocorrer;  

 

IX. Informar ao gestor do contrato os nomes e funções dos empregados da CONTRATADA que 

estarão atuando na execução das obras em questão, atualizando sempre que necessários e/ou 

quando houver alterações;  

 

X. Organizar o almoxarifado, estocando convenientemente os materiais de sua propriedade, bem 

como aqueles provenientes de remoções para reutilização e/ou os fornecidos para a execução da 

obra objeto deste contrato, responsabilizando-se pela sua guarda e distribuição;  

 

XI. Atender e respeitar todas as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho, devendo 

observar as exigências emanadas do SESMT - Serviço Especializado em Engenharia de 

Segurança e em Medicina do Trabalho, bem como as orientações da CIPA (Comissão Interna de 

Prevenção de Acidentes), de acordo com o PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional), ou o PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos), quando for o caso; 

 

XII. Manter na obra equipe técnica especializada, e em número suficiente para cumprir o prazo 

de execução do objeto estabelecido neste ajuste, sendo obrigatória para início dos serviços a 

apresentação de fichas de registro dos funcionários que estarão lotados na obra, inclusive 

terceirizados.  

 

XIII. Indicar representante ou preposto, devidamente credenciado junto ao CONTRATANTE, 

para receber instruções, bem como para proporcionar à equipe de fiscalização a assistência 

necessária ao desempenho das suas tarefas;  
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XIV. Providenciar a confecção e instalação, às suas expensas e em lugar visível do canteiro, de 

placa da obra, de acordo com o modelo fornecido pelo CONTRATANTE, se for o caso;  

 

XV. Assegurar livre acesso à equipe de fiscalização aos locais de trabalho e atender a eventuais 

exigências no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE; 

 

XVI. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade 

ao CONTRATANTE;  

 

XVII. Responsabilizar-se, pelo período de 5 (cinco) anos, contados a partir da emissão do Termo 

de Recebimento Definitivo, pela reparação, às suas expensas, de quaisquer vícios e defeitos 

provenientes da execução do objeto deste contrato, assumindo a responsabilidade pela segurança 

e solidez dos trabalhos executados, seja em razão dos materiais, seja em razão do solo, nos 

termos do artigo 618 do Código Civil;  

 

XVIII. Responsabilizar-se integralmente pelos danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 

8.078/1990); 

 

XIX. Apresentar, sempre que exigido pelo CONTRATANTE, a Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (CTPS) de seus empregados e os comprovantes de pagamentos das 

obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos empregados que prestam ou tenham 

prestado serviços ao CONTRATANTE por força deste contrato, bem como qualquer outro 

documento ou comprovação que seja solicitado;  

 

XX. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no Projeto 

Básico (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos 

federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de 

licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: “habite-se”, licenças 

ambientais, alvarás, etc.);  

 

XXI. Fornecer Equipamentos de Proteção Individual – EPI a seus empregados, instruindo-os 

quanto ao seu uso correto e fiscalizando a sua efetiva utilização;  

 

XXII. Propiciar aos seus empregados os materiais e equipamentos necessários à perfeita 

execução do objeto do contrato; 

 

XXIII. Identificar os equipamentos de sua propriedade, de forma a não serem confundidos com 

similares de propriedade do CONTRATANTE;  

 

XXIV. Manter a disciplina entre seus empregados, aos quais será expressamente vedado o uso de 

qualquer bebida alcoólica ou entorpecente de qualquer espécie;  

 

XXV. Substituir qualquer integrante de sua equipe, cuja permanência no serviço for considerada 

inconveniente e/ou incapacitada, no prazo determinado pelo CONTRATANTE;  

 

XXVI. Manter pessoal uniformizado em um só padrão e identificado por crachá com fotografia 

recente;  
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XXVII. Instruir os seus empregados, inclusive terceirizados e eventuais subcontratados, quanto à 

prevenção de incêndios nas áreas do CONTRATANTE;  

 

XXVIII. Relatar ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, qualquer anormalidade que 

verificar durante a execução dos serviços;  

 

XXIX. Fornecer ao CONTRATANTE os dados técnicos de seu interesse e prestar os 

esclarecimentos que lhe forem solicitados; 

 

XXX. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com as melhores práticas de engenharia ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros;  

 

XXXI. Submeter previamente, por escrito, à análise e aprovação do gestor do contrato mudanças 

pontuais nos métodos executivos que não impliquem em alteração quantitativa ou qualitativa de 

objeto nem resultem em majoração de custos ao CONTRATANTE;  

 

XXXII. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de 

Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos 

termos das normas aplicáveis, antes da assinatura deste; 

 

XXXIII. Acatar todas as determinações do CONTRATANTE quanto à interpretação de projetos 

e desenhos técnicos, devendo para tanto registrar no livro “Diário de Ocorrências” todas as 

observações apresentadas pela fiscalização;  

 

XXXIV. Assegurar ao CONTRATANTE os direitos de propriedade intelectual referentes aos 

produtos, projetos, soluções e documentos congêneres desenvolvidos pela CONTRATADA e 

seus subcontratados, inclusive sobre eventuais adequações e atualizações que vierem a ser 

realizadas, permitindo ao CONTRATANTE distribui-los, alterá-los e utilizá-los sem limitações;  

 

XXXV. Não efetuar quaisquer alterações, supressões ou acréscimos dos serviços contratados 

sem que haja o devido aditamento contratual;  

 

XXXVI. Obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem 

respeito à proteção de dados pessoais, à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das 

informações coletadas, custodiadas, produzidas, recebidas, classificadas, utilizadas, acessadas, 

reproduzidas, transmitidas, distribuídas, processadas, arquivadas, eliminadas ou avaliadas 

durante a execução do objeto a que se refere a Cláusula Primeira deste Contrato, observando as 

normas legais e regulamentares aplicáveis; 

 

9.1.2. CONFORMIDADE COM O MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO  

XXXVII. Abster-se de oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco 

aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio 

de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de 

qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser 

observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados;  
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XXXVIII. Conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros 

atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, nos termos da Lei Federal nº 

12.846/2013 e do Decreto Estadual nº 67.301/2022, abstendo-se de práticas como as seguintes: 

a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a 

terceira pessoa a ele relacionada;  

b) comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática 

dos atos ilícitos previstos em Lei;  

c) comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular 

seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  

d) no tocante a licitações e contratos: 

i. frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público;  

ii. impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 

público; 

iii. afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 

qualquer tipo; 

iv. fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  

v. criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública 

ou celebrar contrato administrativo;  

vi. obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, 

no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou  

vii. manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

Administração Pública; 

 

e) dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, 

ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de 

fiscalização do Sistema Financeiro Nacional; 

 

9.1.3. RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL  

XXXIX. Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, preservando a 

fauna e a flora existentes no local de execução dos serviços, e mantendo o local de trabalho 

adequado às exigências de limpeza, higiene e segurança;  

XL. No caso de utilização na execução do objeto deste contrato de produtos ou subprodutos 

florestais de origem nativa da flora brasileira referidos no artigo 1º do Decreto Estadual n° 

66.819/2022, proceder às respectivas aquisições de pessoa jurídica com inscrição validada no 

CADMADEIRA;  

XLI. Dar pleno cumprimento ao disposto na Lei Estadual nº 12.684, de 26 de julho de 2007, a 

qual proíbe o uso, no Estado de São Paulo, de produtos, materiais ou artefatos que contenham 

quaisquer tipos de amianto ou asbesto ou outros minerais que, acidentalmente, tenham fibras de 

amianto na sua composição, em atendimento ao disposto na Lei Estadual nº 16.775, de 22 de 

junho de 2018.  

XLII. Responsabilizar-se pela desmobilização das estruturas de apoio que houver instalado para 

executar os serviços, bem como pela recuperação ou reabilitação das áreas utilizadas que, por 

sua culpa, tenha gerado impacto ao meio ambiente; 

XLIII. Conferir destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários 

da execução do objeto do contrato, nos termos da Resolução CONAMA nº 307/2002, 

obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 
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a) Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 

reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de 

preservação de material para usos futuros; 

b) Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados 

ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a 

sua utilização ou reciclagem futura;  

c) Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 

transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas;  

d) Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 
 

XLIV. Comprovar que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de 

Transporte de Resíduos (CTR), em conformidade com as normas da Agência Brasileira de 

Normas Técnicas – ABNT, atendendo assim ao Programa Municipal de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, ou ao Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 

conforme o caso;  

 

XLV. Assumir, sem ônus para o CONTRATANTE, as multas que vierem a ser aplicadas pelo 

órgão ambiental federal, estadual ou municipal. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

10.1. A CONTRATADA deverá prestar garantia para a execução do presente contrato, 

correspondente a 5% do valor inicial do presente contrato, em qualquer das modalidades 

previstas no art. 96, § 1º, da Lei 14.133/2021.  

10.1.1. O prazo da garantia deverá corresponder a todo o prazo de vigência do contrato, devendo 

ser renovada em caso de prorrogação ou complementada em caso de aditamento.  

10.1.2. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 

ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.  

10.1.3. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do 

contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 

atualizada monetariamente.  

10.1.4. Será exigida garantia adicional quando a proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
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justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

I. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei) 

IV. Multa: 

a) moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por dia de 

atraso na prestação dos serviços, limitado a 30 (trinta) dias, ultrapassado os quais a 

CONTRATANTE deverá promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021; 

b) compensatória de 30% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
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licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161) 

 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO DO CONTRATO  
 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  

 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma físico-financeiro.  

 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado:  

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  

b) poderá o Contratante optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

 

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes  do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137  da NLLC, bem 
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como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

 

12.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

 

12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; e  

c) Indenizações e multas 

 

12.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

12.10. O CONTRATANTE poderá ainda: 

12.10.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a 

garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

12.10.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os 

eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

12.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

13.1. Os recursos necessários ao adimplemento das obrigações decorrentes do presente contrato 

correrão por conta do recurso da seguinte dotação orçamentária: 

 

Orgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária:  02.09 PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS 
Elemento de Despesa: 15.451.0003.1021 CONSTRUÇÃO DE UNIDADES 
HABITACIONAIS 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE: 05 
Ficha: 266 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
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14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do Contratante, até o limite 

estabelecido no artigo 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.3. Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços cujo aditamento se 

fizer necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da 

proposta e o do orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado 

vigentes na data do aditamento, respeitados os limites estabelecidos no artigo 125 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.4. Na presente contratação, a diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço 

global de referência não poderá ser reduzida em favor do Contratado em decorrência de 

aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária (artigo 128 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.5. Eventuais alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, respeitadas as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, admitindo-se que, nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, a formalização do aditivo ocorra no prazo 

máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.6. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do 

Contratado, o equilíbrio econômico-financeiro inicial será restabelecido no mesmo termo 

aditivo. 

14.7. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

15.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 

a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 

venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

15.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

15.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

15.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

15.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

15.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

15.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

15.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

 
15.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos.  

 

15.9.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

 

15.10. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

 

15.1. Aplica-se a Lei nº 14.133/2021, e o Código Civil Brasileiro ao presente Contrato e em 

especial aos seus casos omissos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Lucélia, Estado de São Paulo  para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

 

17.2.E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE E CONTRATADA, mutuamente 

assinam o presente instrumento contratual, em quatro vias de igual valor e teor e para todos os 

efeitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

 

 

*****/SP, ........ de ...................... de 2026. 
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___________________________________ 

Prefeitura Municipal de Pracinha 

CONTRATANTE 

Laércio Biasi 

Prefeito Municipal 

 

 

_____________________________________ 

************** 

(nome da empresa) 

CONTRATADA 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

1.____________________________                     2._____________________________ 

Nome:                                                                     Nome: 

RG:                                                                          RG: 

 

ANEXO VIII 

 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRACINHA/SP  

CONTRATADO:  ___________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): XXX/2026 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada com fornecimento de mão-de-obra, materiais de 

primeira linha e equipamentos necessários para CONSTRUÇÃO DE 20 UNIDADES 

HABITACIONAIS, CASA TÉRREA ACESSÍVEL, 2 QUARTOS, AUTIL=47,46M², 

CONFORME PORTARIA MCID 1416/2023, NO ÂMBITO DO NOVO PAC – FNHIS SUB-50 - 

PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA – MCMV, RELATIVO AO TERMO DE 

COMPROMISSO N° 990528/2025/MCIDADES/CAIXA, e em conformidade com Estudo 

Técnico Preliminar, Planilha orçamentária; Quadro de Composição do BDI; Composições 

próprias e cotações; Planilha de levantamento de quantidades - PLQ; Cronograma Físico-

Financeiro; Projetos (Arquitetônico, urbanismo, elétrico, hidrossanitário, estrutural) e Memorial 

descritivo, conforme as especificações e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
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b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 

de Processo Civil; 

 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no 

Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” 

anexa(s); 

 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

LOCAL e DATA: *****,*** de ****** de 2026 

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: ******** 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: ******** 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: ******** 

Cargo: ******** 

CPF: ******** 

Assinatura:  _______________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: ******** 

Cargo: ******** 

CPF: ******** 

Assinatura:  ________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: ____________________________ 
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Cargo: _____________ 

CPF: ________________ 

Assinatura:  _________________________ 

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: ******** 

Cargo: ******** 

CPF: ******** 

Assinatura:  _________________________ 

 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ___________________________ 

 

 

 

 

 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Processo Licitatório 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:  ____________________ 

 

 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as 

pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  

da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, 

monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 

prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou 

administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na 

hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já 

arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação 

específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/202 

 

 

ANEXO IX 

ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
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CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pracinha/SP. 

CNPJ Nº: 44.925.279/0001-90 

CONTRATADA:  

CNPJ Nº: 

CONTRATO N° (DE ORIGEM):  

DATA DA ASSINATURA:  

VIGÊNCIA: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada com fornecimento de mão-de-obra, materiais 

de primeira linha e equipamentos necessários para CONSTRUÇÃO DE 20 UNIDADES 

HABITACIONAIS, CASA TÉRREA ACESSÍVEL, 2 QUARTOS, AUTIL=47,46M², 

CONFORME PORTARIA MCID 1416/2023, NO ÂMBITO DO NOVO PAC – FNHIS SUB-50 - 

PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA – MCMV, RELATIVO AO TERMO DE 

COMPROMISSO N° 990528/2025/MCIDADES/CAIXA, e em conformidade com Estudo 

Técnico Preliminar, Planilha orçamentária; Quadro de Composição do BDI; Composições 

próprias e cotações; Planilha de levantamento de quantidades - PLQ; Cronograma Físico-

Financeiro; Projetos (Arquitetônico, urbanismo, elétrico, hidrossanitário, estrutural) e Memorial 

descritivo, conforme as especificações e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

VALOR (R$): 

 

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em 

especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo 

arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 

remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 

unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de 

acordo com o respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi 

contemplado em suas metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

 

 

 

*****/SP, ______ de ______________ de 2026. 

 

 

_________________________________ 

Laércio Biasi 
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Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________ 

*********** (nome) 

********* (cargo) 

E-mail: ************* 

CONTRATADA 
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Anexo VIII – Modelo de Proposta de Preços 

 
Apresentamos nossa proposta para o objeto da licitação,  CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA N.º 001/2026 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2026, acatando 
todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada com fornecimento de mão-de-
obra, materiais de primeira linha e equipamentos necessários para 
CONSTRUÇÃO DE 20 UNIDADES HABITACIONAIS, CASA TÉRREA ACESSÍVEL, 2 
QUARTOS, AUTIL=47,46M², CONFORME PORTARIA MCID 1416/2023, NO 
ÂMBITO DO NOVO PAC – FNHIS SUB-50 - PROGRAMA MINHA CASA, MINHA 
VIDA – MCMV, RELATIVO AO TERMO DE COMPROMISSO N° 
990528/2025/MCIDADES/CAIXA, e em conformidade com Estudo Técnico 
Preliminar, Planilha orçamentária; Quadro de Composição do BDI; 
Composições próprias e cotações; Planilha de levantamento de quantidades - 
PLQ; Cronograma Físico-Financeiro; Projetos (Arquitetônico, urbanismo, 
elétrico, hidrossanitário, estrutural) e Memorial descritivo 

 
IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: 
Razão Social: 
CNPJ n°:  
I.E.:  
Endereço:  
Cidade : 
Telefone:  
E-mail: 
 
Qualificação  do  preposto  durante  a vigência  do ajuste: 
Nome,  nacionalidade, estado  civil,  profissão,  RG, CPF, domicílio e cargo na 
empresa. 
      
Banco: 
Agência:   
Praça Pagamento:   
Conta Corrente:      
 
CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que 
rege a presente licitação. 
Validade da proposta:_______________(mínimo 60 dias). 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou 
abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 
outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
Local/Data 
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Carimbo e Assinatura do responsável 
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RESUMO DE EDITAL 

 

 

Concorrência Eletrônica nº 01/2026. 

Processo Licitatório n.º 03/2026.        

A Prefeitura Municipal de Pracinha/SP, inscrita no CNPJ sob o nº 67.662.007/0001-40, em 

cumprimento a Lei Federal nº. 14.133/2021, torna público, que realizará Concorrência Eletrônica 

no dia 13 de abril de 2026, às 09:00hrs, visando à Contratação de empresa especializada com 

fornecimento de mão-de-obra, materiais de primeira linha e equipamentos necessários para 

CONSTRUÇÃO DE 20 UNIDADES HABITACIONAIS, CASA TÉRREA ACESSÍVEL, 2 

QUARTOS, AUTIL=47,46M², CONFORME PORTARIA MCID 1416/2023, NO ÂMBITO DO 

NOVO PAC – FNHIS SUB-50 - PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA – MCMV, 

RELATIVO AO TERMO DE COMPROMISSO N° 990528/2025/MCIDADES/CAIXA, e em 

conformidade com Estudo Técnico Preliminar, Planilha orçamentária; Quadro de Composição do 

BDI; Composições próprias e cotações; Planilha de levantamento de quantidades - PLQ; 

Cronograma Físico-Financeiro; Projetos (Arquitetônico, urbanismo, elétrico, hidrossanitário, 

estrutural) e Memorial descritivo, conforme as especificações e condições estabelecidas no 

Edital e seus anexos. O Edital da presente Concorrência Eletrônica está disponibilizado, na 

íntegra, no Sistema da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL www.bll.org.br, no site 

https://www.pracinha.sp.gov.br/ e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 

Pracinha /SP, 19 de março de 2026.  
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Prefeito Municipal 
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